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ES>TADO DO ESP!RITO SANTO 

PREFEITUR/~, tv1UNICIPAl DE COLATINA 
~~ 

nQ 454/58 Em 29 de Novembro de 1958. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de passar às mãos de V. Excia. 
o incluso projéto de lei, através do qual é o Poder Executivo -

' 
autorizado a doar, à 7ª Região do Serviço Nacional de TuberculQ 
se, uma área de terra, situada na confluencia das ruas Cassiano 
Castélo, Expedicionário Abilio dos Santos e rua projetada, ain
·da sem denominação, para construção de um Pavilhão anexo ao Ser 
viço de Tmberculose desta cidade. 

Tratando-se de mat~ria de caráter urgente, 
tomo a liberdade de pedir para o mesmo a dispensa dos intersti
cios legais, votando-o em carater de urgencia. 

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar 
a V. Excia. e aos seus dignos Pares as minhas 

Ao 
Exmo. Sr. Wolmer Tardin 

\ 

Raul Giuberti 
Prefeito Municipal 

DD. Presidente da Câmara .Municipal 
· N ·E S T A 
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ESiTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURA ~1UNICIPAL DE COLATINA 
. . \ ~~ ªF ~qs~;·· PRO~TO DE LEI NQ J _l_ '-f- l ~ 1.· 

Autoriza o Executivo a fazer doa
çao de área de terra. 

A Câmara Municipal de Colatina, do Estado do 
Espírito Santo, usando de atribuição legal, 

DECRETA: 

Artigo 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado ~ ceder, por -
doação, h ?ª Região do Serviço Nacional de Tubercu
lose, a área de terra situada na confluencia das 
ruas Cassiano Castelo, Expedicionário Abílio dos 
Santos e rua projetada, com aproximadamente l.500m2. 

Artigo 2Q - A área a que se refere a presente doaçio se destina 
a construção e instalação de um Pavilhão do referi
do Serviço Nacional de'Tub~rculose. 

Artigo 3º - Se porventura o Serviço Nacional de Tuberculose não 
puder construir o Pavilhão projetado;a área em apr~ 
ço retornará ao patrimonio municipal, independente 
de qualquer ônus para os cofres municipais. 

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicaÇão, 
revogadas as disposiç~es em contrario. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
Sala das Sess6es da Câmara Municipal de Cola-

tina, etc., etc. 

·.~i 



PARECER 

-Estamos p.ela ~provaç~o do :projeto de 
lei nº154, que euto~iz~ o Executivo ª· f~zer doação 
de áre~ de terr:., tal como se ~eh~ redigido. 

Em 19/12/58 
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Fnc~minh0 a-V.E~ci8., p~ra es devidos fina úe 
s8ill:j;l'J e J):!'.'t\}mul.g2çifii" t3 inclusa pr© jet© de 1-ei que 
aut©l'iz&1 d©ri'çã@ de ter:rens .. 
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Piez. ~ Pref'~iti:r.1 11.:.tun.i<~:t~l :iitiit'l!rizadt1 m !!~d~;r* 
p!Jr d&açãe-1" Q 7fJ Régjj~© d& S.erviçe Nrao:i.&mll d.e . 
~u..b:::2·cu.1wae 11 & f.:r~tit tlE": -te:r.•:z:n td .. :tu~d.~ nD oo~u~,n 
eia d~c ::runu Cm:;;si~t!.0 ~e.te~®• Exp~dicionf(ria -
..t.o;ij.~, a.s~ Stant~s ~- i"iJa p:r:{;)jetQda. ccim apr0JQ.mrad!. 
m~nte l. • 5Qúw.2 

...... A ~roe.a ~ qv.~: s<:1 refere ~ :pr,·~ .. s,-~ut;e '1ec~ça-© se â.es"!" 
t:tl'.lii' à c@n.st:cuç-io ~ in.stal~Çitir d~ U.'ft J;:rrvilhi@ de 
re:t:e:t"'id~ Sel:".d .. ç~ Jl~l<:;ionol de :PaberculG:se •· 

i11~ .. c;., J!;!) ..,. Se pc:rvcn't1u.-Gt. e Serv-lço '.N~cienal de Tubercu.l0ae 
l).<l!i~ puder construir ~ Pav~1hãe1 pr©j~tade, fil área 
i~ '1ipreç~ re'tert1Çlr;; e.0 'l?~rtrim!ni~ municipal* in
d~pêlldontc ê~ qn:r1f.qn.~:!' ~lltlS p;~JJà 0$ COf'.I'eS W.uni
C:ip.aio ~ 

. J.rt. 4-~) - Es:ttbl . L~i entrar~ em ~riger n~ datia de su~ nublie~
çã{i} ~- :rêvsgFÃdms SB disper'.içies ~m c~ntr~ri;,. 

:Regisi#Nda & publ:ic~d~1 n/ Secr~rta:-cia, 11ra datG 
suprm •. 


